
 

JUSTIFICATIVA 
OBJETO 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER 
AS DEMANDAS URGENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
INTERESSADO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
BASE LEGAL 
A Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
DA JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição pretende dar continuidade ao ressuprimento de medicamentos 
ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde aos munícipes a fim de prestar assistência 
terapêutica de acordo com os protocolos clínicos nas unidades de saúde sob a gestão desta 
Secretaria. 

Ressaltamos que os itens ora solicitados, fazem parte do Processo 
Administrativo/Licitatório nº 114/2023/ADM - Sistema de Registro de Preços - Pregão 
Eletrônico nº 9/2023-064FMS e que é composto por medicamentos da farmácia básica 
e medicamentos psicotrópicos. Processo que ainda está em curso, na fase de habilitação, 
e que levará mais de 30 (trinta) dias para finalizar. Ressaltamos que a Ata de Preços nº 
20222498 do Sistema de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 9/2022-052FMS não 
há mais quantitativo destes medicamentos para contratar, bem como não há mais saldo 
dos mesmos nos Contratos nº 20230034, 20230035, 20230837, 20230839, 20230910 e 
20230911 para serem empenhados e que estoques da Farmácia Básica estão muito 
baixos e necessitam de reposição urgente, conforme documentos anexados aos autos. 
Assim é essencial que esta gestão os adquira. 

Destaca-se que os itens objeto desta solicitação são indispensáveis para o atendimento 
da demanda oriunda das unidades de saúde desta Secretaria, cujo abastecimento 
contínuo se faz necessário para prestar assistência aos pacientes em tratamento, 
impedindo a descontinuidade da assistência. 

Ante o exposto, caso não sejam adquiridos os medicamentos aqui solicitados, ocorrerá 
o desabastecimento de itens vitais, podendo levar ao agravamento do quadro clínico de 
saúde dos pacientes, impedindo a inicialização ou continuidade do tratamento levando 
ao aumento de tempo de internação, cancelamento de cirurgias ou até mesmo o óbito. 



 

Diante do exposto solicitamos a aquisição dos mesmos, para a efetiva e eficiente oferta 
aos usuários da rede de saúde municipal, ressaltando que o quantitativo aqui solicitado 
levou em consideração o consumo dos mesmos nos últimos exercícios desta gestão, bem 
como no planejamento para os próximos 45 (quarenta e cinco) dias 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações.  

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.  

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:  

(...)  

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. ”  

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.  

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.  



 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a 
realização adequada das funções estatais.  

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.  

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

“Art. 24, – É dispensável a licitação”: 

I - ...;  

IV– nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do art. 
24, inciso IV, do “Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra 
do Amaral diz, “in verbis”: 

“...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação 
do procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais 
especificamente: um caso é de emergência quando reclama 
solução imediata, de qual modo que a realização de licitação, 
com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à 
empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, 
provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas 
atividades especificas.” (obra cit. , Ulisses Jacoby Fernandes). 

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que: 



 

“... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada 
caso, a fim de justificar a dispensa de licitação para obras, 
serviços, compras ou alienações relacionadas com a 
anormalidade que a administração visa corrigir, ou como 
prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra, 
grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e que a 
anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa 
de licitação em toda a área atingida pelo evento “ (In Licitação e 
contrato Administrativo, 9ª Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 
1990, p. 97). 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo 
sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela 
dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora 
viável competição entre particulares, a licitação afigura-se 
inconveniente ao interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de 
antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os 
custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela 
poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da 
Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 
Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o 
interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade 
de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

 
    Tucumã – PA, 19 de outubro de 2023. 

 
 
                                          
 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 093/2021 


		2023-10-19T08:03:41-0300
	RENATA DE ARAUJO OLIVEIRA:93594089215




